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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 360 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 250.047,18 (duzentos e cinquenta mil, quarenta e sete reais e dezoito centavos), 
junto à Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

48 30 001 Março 46.000,00 250.047,18 296.047,18 

Total 46.000,00 250.047,18 296.047,18 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

48 30 001 Janeiro 42.000,00 1.273,00 40.727,00 

48 30 001 Fevereiro 187.000,00 48.774,18 138.225,82 

48 30 001 Agosto 98.000,00 50.000,00 48.000,00 

48 30 001 Setembro 122.000,00 50.000,00 72.000,00 

48 30 001 Outubro 109.000,00 50.000,00 59.000,00 

48 30 001 Novembro 108.000,00 50.000,00 58.000,00 

Total 666.000,00 250.047,18 415.952,82 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 365 DE 22 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.746,62 (dois mil, setecentos e quarenta e seis 
reais e sessenta e dois centavos), junto a Procuradoria-Geral do Município / Coordenação Geral - PGM e Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - LD, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04010.02.062.0002.2.007 3.3.90.92 000 1.172,05 

04020.14.422.0002.6.001 3.3.90.92 8078 1.574,57 

TOTAL 2.746,62 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04010.02.062.0002.2.007 3.3.90.40 000 1.172,05 

04020.14.422.0002.6.001 3.3.90.39 8078 1.574,57 

TOTAL 2.746,62 
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Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 8.507,13 (oito mil, quinhentos e sete reais e treze centavos), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

04 70 8078 Março 56.000,00 8.507,13 64.507,13 

Total 56.000,00 8.507,13 64.507,13 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

04 70 8078 Janeiro 62.000,00 325,67 61.674,33 

04 70 8078 Fevereiro 57.000,00 1.536,59 55.463,41 

04 70 8078 Junho 63.000,00 1.000,00 62.000,00 

04 70 8078 Julho 62.250,00 250,00 62.000,00 

04 70 8078 Setembro 63.000,00 1.000,00 62.000,00 

04 70 8078 Outubro 62.000,00 1.000,00 61.000,00 

04 70 8078 Novembro 59.000,00 1.000,00 58.000,00 

04 70 8078 Dezembro 61.000,00 2.394,87 58.605,13 

Total 489.250,00 8.507,13 480.742,87 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 373 DE 25 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de Elaine Cristina Dias para o cargo de Professor de Educação Básica (sub judice). 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI nº 
19.009.149698/2022-22, SEI nº 19.009.017948/2023-47, SEI nº 19.004.209728/2023-98 e SEI nº 19.009.052679/2024-46, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Professor de Educação Básica, sub judice, nos termos abaixo: 
 
a)SERVIDOR: 399248-ELAINE CRISTINA DIAS 
b)TABELA/REF/NIVEL: 16 / I / 1 
c)CARGO/CLASSE: PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U 
d)FUNÇÃO: PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 
e)LOTAÇÃO: 19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA - SME 
                        006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL - SME 
f)EDITAL DE ABERTURA: 142/2022-DDH/SMRH 
g)MOTIVO: Procede-se a seguinte nomeação por meio de convocação de candidato aprovado no concurso público aberto pelo Edital 142/2022-
DDH/SMRH, conforme o quadro de vagas do Município, em cumprimento à liminar concedida em sede recursal nos Autos nº 0077848-
97.2023.8.16.0014, Ref. mov. 15.1 da 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
h)LEGISLAÇÃO: Art. 15, inciso I, da Lei Municipal nº 4.928/92 e Lei Municipal nº 11.531/12. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 25 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 375 DE 25 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta designação de Ana Lucia dos Santos Walichek para compor o Conselho Tutelar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando a disposição da Lei 
Municipal nº 13.545/2022, em especial o Art. 59, § 4º, inciso I, quando da convocação de suplente; e processos SEI 19.025.016211/2024-
90 e 19.009.024372/2024-55. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada para compor o Conselho Tutelar, com vantagens equivalente ao simbolo CC02, nos termos abaixo: 
  
a)SERVIDOR: 230871-ANA LUCIA DOS SANTOS WALICHEK 
b)TABELA/NÍVEL: CC/02 
c)CARGO/CLASSE: CONSELHEIRO TUTELAR-U 
d)FUNÇÃO: CS01-CONSELHEIRO TUTELAR 
e)LOTAÇÃO: 19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
                        14-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                        1450-FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA-ADOLESCENTE 
                        001-MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
f)DATA VIGÊNCIA: 22/03/2024 à 06/04/2024 
g)EDITAL DE ABERTURA: 002/2023-CMDCA 


